
... 

' - . 

PMU-Mff, 00! 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Estado de São raulo 
--~--

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nll 332. DE 27 DE smãl.13Ro DB l.971 
- -

Ãu.toriza. o Execu.tivo a su.plemelltar 
verba do or9&1M.ento vigente: 

... F .... A....,.c.....,o....__ .... s_A._B ..... E..._R '.i.u.e a Câ.w.ara Mwlicipal 

Arl. ia - Fioa o Execu.tivo au.toriza.do a a11plew.entar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
EUSllfü PRDIA.RIO 

8.2•31406l/32l - Serviço de merenda esco1ar ••••••••••• 
••••.....• : ...•......••...•.....•....••.. Cri. 7.000,00 
8.2.323383 -aal.af'i.o tamília •••••••••••••• er$. 1.500,00 

A.ri;, 28 - Os rec11raoa neceasárioe à cobertura. do presente crédito 
au.~l.Ellll.eAta.r serão fornecidos pela a:.uu.iação das seguin
tes verbas do orç&iil.euto vigente: 
jt~SilW PRII!j4RJO 

8~2•41106l/--l. - Coustzução de Parque In:fa.util. •••••••• 
•••••••••• : •••••••••••••••••••• ~ .••••• ~ •• Cr$. 7.000,00 
8.2.4l.406l/401 - :Bibl.iotéca e discotéoa •• Qri. 1.500,00 

.!rt, 3a - Esta l.ei entrará em vigor l'.l.a data de eu.a pu.bl.icação,r.t 
vogadas as disposições em coatrário. 

Ubatuba, 2 e setembro de 1971. 

Celso xeira Leite 
Prefeito Mu.nici~al. 

Pu.bl.ioada ua Seção de Ex,ílediente e do PusoaJ. 
e regi•traã.a na Seção de Estatíetioa • Doc~euta.ção do Serviço dos 
Neg6cioe Internos e Jurídicos da .Prefeit12ra :W.W.cipal da Estância 
l21.neária de Ubatuba, EW1 27 de set8lil.bro de 1971. 

P/Chafe da Seção-Slil'. 


